
Acórdão 8.784/2017 – 1ª Câmara:
A assinatura do instrumento de transferência dos recursos da União ao ente 
federado torna o signatário garantidor do bom e regular emprego dos valores e 
motiva o dever de bem nomear seus auxiliares e de supervisionar suas 
atividades de modo adequado. A falta de fiscalização por parte do gestor 
quando aos atos praticados pelos subordinados (culpa in vigilando), o 
conhecimento do ato irregular praticado ou a má escolha do agente delegado 
(culpa in eligendo) podem conduzir à responsabilização da autoridade.

Responsabilidade da autoridade máxima


